
Lei Municipal n". 28412012.

Dispõe sobre a criação de cargo no âmbito da
estrutura organizacional e administrativa do município
de lbiracatu - MG, e contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes, aprovou e eu,
Joel Ferreira Lima, PreÍeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 'l o - Fica criado na estrutura organtzacional da Secretaria Municipal de
Administração de lbiracatu o Cargo de Técnico em Segurança do Trabalho.

§ 1' - O cargo reÍerido no caput deste artigo será preenchido por profissional
detentor de curso técnico em segurança do trabalho devidamente regularizado,
com salário mensal no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

§ 30 - Compete ao Técnico em segurança do Trabalho:

l- informar o poder executivo, através de parecer técnico, sobre os riscos
existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas
de eliminação e neutralização;

ll - informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as
medidas de eliminação e neutralização;

lll - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de
risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a

presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua

eliminação ou seu controle;

lV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os

resultados alcançados, adotando estratégias de maneira a integrar o processo
prevencionista em beneficio do trabalhador;

V - executar programas de prevenção de acidentes, doenças profissionais e do

trabalho nos ambientes de trabalho, com a participaçáo dos trabalhadores,
acompanhando e avaliando seus resultados, bem como, sugerindo constante
atualizaçáo dos mesmos procedimentos a serem seguidos;

Vl - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniÔes,

treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o
objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos
técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do
trabalho;

Vll - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de pÍoteçáo contra incêndio'
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recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados
indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e
especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;

Vlll - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao
tratamento e destinaçáo dos resíduos industriais, incentivando e
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida;

lX - orientar as atividades desenvolvidas por empresas conÍatadas, quanto aos
procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou
constantes em contratos de prestação de serviço;

X - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando
métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais
que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de
acidentes do trabalho e a melhoria das condiçÕes do ambiente, para preservar
a integridade física e mental dos trabalhadores;

Xl - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças
profissionais e do trabalho, calcular a freqúência e a gravidade destes para
ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos
de ordem tecnica, que permitam a proteção coletiva e individual;

Xll - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelo recursos
humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das
áreas e atividades para subsidiar a adoçáo de medidas de prevenção a nível
de pessoal,

Xlll - informar os trabalhadores e a Administração Municipal sobre as
atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos
específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou

neutralização dos mesmos;

XIV - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que
subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o

trabalhador;

XV - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de
acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e executar outras
atividades a fins.

Art.2o - O cargo constante do artigo 1o será de amplo recrutamento pelo poder
executivo e provido mediante contrato temporário para atender excepcional
interesse público nos termos da Constituição Federal da República, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art.4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.4
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lbiracatu - MG, í 6 de fevereiro de 2012
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